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DIRETORIA DE HABILITAÇÃO




Ref.: processo administrativo nº 1038/2018 – para Cassação da Carteira Nacional de Habilitação – CNH





VALTER DOS SANTOS, brasileiro, casado, motorista, com inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 340.998-05, titular da carteira de identidade RG nº 16.120.388 SSP/SP, com registro da CNH sob o nº 026.502.189-38, residente e domiciliado na Rua Adolfo Caminha, nº, 171 - Santa Maria, CEP 06149-390, Osasco/SP, vem, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, apresentar

DEFESA PRÉVIA,

o que o faz com fundamento no art. 11 da Resolução n.º 182, de 09 de setembro de 2005, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:

I – DOS FATOS
Consta	na	inclusa	notificação	de	instauração	de	procedimento
A dministrativo para cassação do “direito de dirigir”, que o Recorrente teria Cometido infração de trânsito enquanto cumpria o período de suspensão do direito de dirigir e, por isso resultou no presente procedimento.

Contudo, tal feito definitivamente não merece prosperar, conforme demonstrar-se-á nos próximos tópicos, vejamos.

DA REALIDADE FÁTICA
O ponto fulcral da controvérsia cinge no Auto de Infração nº 1/3719433, do órgão autuador DER/SP, por suposta infringência do art. 167 do CTB, cometida em 13/11/2017, no município de São Paulo/SP, imputada ao Recorrente.

Entretanto, como já sinalizado, tal imputação é destituía de qualquer lastro hábil a imputação que ora se pretende.

Primeiramente, cabe esclarecer que não era o Recorrente que conduzia o veículo na data do cometimento da infração, e só não houve a indicação do real condutor, pois não lhe fora fraqueado tal possibilidade, vez que não lhe foi enviado a devida notificação como preceitua a legislação em vigor.

O Recorrente não teve qualquer conhecimento da autuação, não recebera qualquer notificação de autuação para tomar conhecimento de que, contra ele fora lavrado o auto de infração, além do mais não cometera a infração ora em comento, não lhe sendo assegurado sequer a possibilidade para argumentar ou indicar o real condutor se fosse o caso.

Logo, estar-se diante da ausência de dupla notificação da infração de trânsito. Devendo este E. ÓRGÃO EXECUTIVO DE TRÂNSITO, julgar a nulidade do presente feito no pé em que se encontra conforme se argui a diante.

II – DO DIREITO
A mudança de posicionamento da autoridade de trânsito é medida que se impõe, no sentido de arquivar o presente feito.
É cediço que o ato administrativo deve vicejar em sua perfeição para ser válido, assim, estando tanto o administrado como a Administração Pública, sob o manto da lei, por tratar-se de País filiado ao sistema do common law que somos a um regime jurídico a que se sujeita a Administração Pública e os seus administrados, logo, não pode haver desrespeito às formalidades legais no nascimento do ato administrativo a fim de que se imponha qualquer penalidade.

Ora Nobre Julgador, é notório a obrigatoriedade da dupla notificação constantes nos artigos 280, VI, e 281 do Código de Trânsito Brasileiro, para impor qualquer penalidade ao motorista, sob pena de invalidade da multa aplicada.

Inobservadas as regras legais para a aplicação da punição, deve esta ser reputada inválida, ainda que tenha sido paga, não podendo dela subsistir qualquer fragmento válido.

Assim, ausente a informação de que o Recorrente fora notificado para apresenta sua defesa da autuação no tempo oportuno, bem como não fora notificado da aplicação da pena decorrente da infração, deve ser arquivado o presente feito, por afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme preceitua a Súmula 312 do STJ, senão veja:

“SÚMULA N. 312 - No processo administrativo para imposição de multa de trânsito, são necessárias as notificações da autuação e da aplicação da pena decorrente da infração”. (grifamos)
Referências: CF/1988, art. 5º, LV. CTB, arts. 280, 281 e 282.


De rigor ressaltar que, o Código de Trânsito Brasileiro (lei nº 9.503 /97) prevê a necessidade de notificação do cometimento da infração, de forma a resguardar no âmbito administrativo os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Destarte, referido procedimento advém da interpretação do código de trânsito brasileiro, independentemente da previsão contida na resolução nº 697/2017 do CONTRAN, a qual uniformizou no âmbito administrativo a necessidade de expedição de ambas as notificações e normatiza os procedimentos para a aplicação das multas por infrações.

Em arremate, o Código de Trânsito Brasileiro, em se tratando de imputação de infrações e respectivas sanções, prevê duas notificações: a primeira, que tem a ver com o cometimento da infração e a comunicação ao infrator, e uma segunda, que diz com a aplicação da penalidade correspondente, após o julgamento da consistência do auto de infração (artigos 280 e 281). Súmula 312 do STJ.

Por outro lado, quanto aos aspectos formais do auto de infração, sobreleva notar que, ao lavrá-lo, o agente da autoridade de trânsito apura os fatos e realiza a capitulação legal, propondo a aplicação de penalidade, que poderá ser acolhida ou não pela autoridade de trânsito. Já a notificação da autuação concretiza o conhecimento formal dessa, assegurando ao administrado a possibilidade de defesa antes da imposição da penalidade, quando oportunizado o recurso administrativo no prazo da lei, antes, inclusive, da efetiva exigência da pena pecuniária.

A par disto, resta anêmico e capenga o ato administrativo, quinado a erros e fragilidade, não servindo para imputar qualquer responsabilidade ao recorrente, sendo o caso de ser declarado inconsistente e irregular, o que fica desde logo requerido.

Observe Ínclito Julgador, que na referenciada NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA CASSAÇÃO DO
“DIREITO DE DIRIGIR”, não há qualquer alusão acerca da identificação do Recorrente, que lhe aponte como o real infrator. O que por si só, da azo a entendimento de fragilidade da presunção de veracidade a que goza a Administração Publica.

Ante  tal  fato,  dado  o  desequilíbrio  entre  a  aplicação  instauração  do
PROCEDIMENTO	ADMINISTRATIVO	PARA	CASSAÇÃO	DO	“DIREITO	DE
DIRIGIR”, e a norma, é o bastante para requerer seja considerado o Ato Administrativo irregular, o qual deve ser arquivado e seu registro julgado insubsistente, pois esta em desarmonia com o que determina os Arts. 2º e 9º, da Resolução n.º 182, de 09 de setembro de 2005, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.

III – DOS PEDIDOS
Diante do exposto REQUER-SE digne-se Vossa Senhoria em determinar:


a) A anulação do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA CASSAÇÃO
DO “DIREITO DE DIRIGIR”, no pé em que se encontra, por tudo que fora alegado;


b) Requer-se, outrossim, a fim de impedir a incidência de qualquer restrição, inclusive para fins de renovação da Carteira Nacional de Habilitação, enquanto não for encerrada a instância administrativa de julgamento do presente feito e penalidades;

c) caso o recurso não seja julgado em até trintas dias como manda o Art. 285, do CTB, REQUER o efeito suspensivo, a fim de que não seja descontados pontos na carteira do recorrente enquanto o recurso não for julgado ou qualquer outra imposição enquanto possível de recursos;

d) Requer-se, caso a anulação do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA CASSAÇÃO DO “DIREITO DE DIRIGIR”, não seja o entendimento de Vossa Senhoria, o que o faz apenas por hipótese, a juntada de Comprovação da dupla notificação a fim de corroborar o direito reivindicado, bem como as medidas julgadas pertinentes, no sentido de requerer ao órgão autuador, a microfilmagem da autuação que ensejou no presente procedimento, o que o faz nos termos do Art. 12 da Resolução 182 do CONTRAN.

Por fim, pugna-se que todos os argumentos sejam motivadamente cotejados, sob pena de serem reivindicados nas próximas fases recursais, a aplicação analógica do princípio de que todo argumento que não for contestado, deverá ser considerado como verdadeiro, o que o faz com fulcro no art. 15 e 489 do CPC, por ser medida da mais LÍDIMA JUSTIÇA!

Termos em que, Pede deferimento.

São Paulo/SP, 08 de junho de 2018.





ANDRADE
